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Estado do Tocantins 
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° 0080/2019 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco de Assis Santos Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após 
ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo 
SOLICITAÇÃO DE DEMARCAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL 
LOCALIZADA ENTRE O CENTRO E O SETOR MONTE SINAI POR MEIO 
DA CONSTRUÇÃO DE CERCA OU MURO ISOLANDO A ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE DOS LOTES DOS MORADORES 
VIZINHOS. 

A área pública em comento está localizada em posição estratégica no 
centro do perímetro urbano de Abreulândia, dividindo dois setores 
consideravelmente populosos nas proporções locais e, desta forma, imperioso 
que o poder público promova a demarcação da referida área para evitarmos 
prejuízos ao patrimônio desta municipalidade, inclusive evitar vandalismo, 
despejo de lixo, carcaças de animais mortos, entre outros, como vem ocorrendo. 

Desta forma, estaremos preservando a área de preservação ambiental para 
que as próximas gerações possam usufruir do espaço e o poder público, num 
futuro próximo destiná-la a projetos sociais e educacionais que promovam o 
desenvolvimento sustentável com respeito ao meio ambiente de Abreulândia. 

Portanto, solicito dos nobres pares a aprovação do presente Requerimento. 
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